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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1212/ PRES, de 11 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Alterar o artigo 9° da Portaria n° 1161/PRES, de 30 de novembro de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço 
nº 11, de 1° de dezembro de 2015, que designou servidores como fiscais técnicos, para acompanharem ao item relacionado à 
locação de automóvel constante no contrato n° 105/2015, designando o servidor FRED HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula n° 1809339, CPF n° 025.473.343-30, como fiscal técnico, para acompanhar ao item relacionado à locação de 
automóvel constante no contrato.  
Art. 2º Fica Dispensado da Portaria n° 1161/PRES, de 30 de novembro de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 
11, de 1° de dezembro de 2015, o servidor EUZÉBIO AMORIN FILHO, matrícula nº 1958690, CPF n° 890.427.513-04. 
Art. 3º. Os demais artigos da Portaria n° 1161/PRES, de 30 de novembro de 2015, permanecem inalterados.  
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente  

PORTARIA Nº 1214/PRES, 14 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e pela Portaria nº 2.586/MJ, de 16 de outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União nº 201, de 17 de outubro de 2012, resolve: 
Art. 1º Constituir, no âmbito da Diretoria de Administração e Gestão-Dages, a Comissão para Elaboração do Projeto Básico de 
Construção do Edifício da Nova Sede da Funai a ser construída no Setor de Grandes Áreas Sul – SGAS, Lote nº 076, Quadra 
903, conforme Programa de Necessidades de Construção do Edifício da Nova Sede da Funai elaborado no âmbito do processo nº 
08620.007770/2015-82. 
Art. 2º Designar os servidores JURACY COELHO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 114.114-6, ROSIANE MARIA 
GOMES DE BARROS, matrícula SIAPE nº 2.523.043; HELTON FERNANDO DE BARROS, matrícula SIAPE nº 2.821.821 e 
PETRÔNIO M. CAVALCANTI FILHO, matrícula SIAPE nº 00445570-3, para sob a presidência do primeiro, compor a 
Comissão para Elaboração do Projeto Básico de Construção do Edifício da Nova Sede da Funai. 
Art. 3º Esta Comissão terá o objetivo de elaborar os projetos arquitetônicos de construção da nova sede Funai, inclusive toda a 
respectiva documentação regulamentar, bem como a elaboração do respectivo Plano de Trabalho e Termo de Referência para a 
licitação no intento de realização do Projeto Executivo. 
Art. 4º A participação na Comissão será considerada serviço público relevante, não remunerado. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente  

 


